
LEI Nº 7.014, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2014.
Autoriza a abertura de crédito especial para criação do elemento de despesa, ao tempo em que reduz os valores das dotações orçamentárias que menciona.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar, no exercício orçamentário de 2014, dentro da atividade 0702.00.04.122.00022.0044 – Custeio do Convênio com o Tribunal Regional Eleitoral, o elemento de despesa 4.5.20.61.00.00 – Aquisição de Imóveis (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) para pagamento de imóvel declarado de utilidade pública a ser doado à União para instalação da sede da Justiça Eleitoral.

Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial das dotações 0701.00.04.122.00022.0312 – Contribuição ao FASERV para Atendimento Médico e Odontológico – Secretaria Municipal de Administração - 3.3.91.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 –Recursos Ordinários), no valor de R$301.000,00 (trezentos e um mil reais)  e 1101.00.13.392.00131.0445 – Construção da Escola Municipal de Artes – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 –Recursos Ordinários), no valor de R$1.199.000,00 (um milhão, cento e noventa e nove mil reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 7 de novembro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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